
Projeto de Resolução nº 007/2023 
 

Súmula:  

Altera o artigo 114 do Regimento Interno da 

Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos - PR. 

    

A Câmara de Vereadores aprovou o Projeto 

de Resolução nº 007/2023 de autoria dos 

vereadores Márcio da Silva, Albino Lorenzett, 

Carlos Eduardo Mangini Silva, Cledemir José 

Mezzomo, Deolino Benini Junior, Fábio 

Júnior Gaspar, Irival Di Domênico, Juarez 

Alberton, Márcio Antônio Gomes, Francisco 

Peretto e Sandro José Brunn, e eu, Márcio da 

Silva, Presidente do Poder Legislativo 

Municipal, promulgo a seguinte  

 

Resolução:  
 

 

Art. 1º O caput do artigo 114 do Regimento Interno 

da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 114. A Câmara de Vereadores reunir-se-á em 

sessões ordinárias anualmente e independentes de convocação, de 2 de fevereiro a 17 de julho e 

de 1º de agosto a 15 de dezembro.” 

 

Art. 2º A alínea”b” do parágrafo 2º  do artigo 114 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos passa a ter a seguinte redação: 

 

“b) Segundo Período Legislativo com início em 1º de 

agosto até 15 de dezembro.” 

 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos, 

em 15 de agosto de 2023. 

 

Vereadores proponentes:  

 

 

Márcio da Silva Albino Lorenzett Cledemir José Mezzomo 

 



 

 

Fábio Júnior Gaspar Irival Di Domênico Márcio Antônio Gomes 

 

 

 

 

Francisco Peretto Sandro José Brunn Carlos Eduardo Mangini 

Silva 

 

 

Juarez Alberton 

 

 

Deolino Benini Junior 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

O Projeto de Resolução n° 007/2023 objetiva alterar a data do 

término do Segundo Período Legislativo visando viabilizar a tramitação das matérias que 

necessitam ser votadas até o término do período, bem como evitar atropelos no protocolo e 

efetiva análise pelas comissões e pelo Plenário das proposições que são consideradas de 

urgência. 

Logo, a aludida proprosição dará concretude ao princípio 

constitucional da eficiência, esculpido pelo artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

 

Assim sendo, esperamos o apoio dos Nobres Vereadores desta 

Casa de Leis, momento em que votarão favoravelmente ao presente Projeto de Resolução. 

 

Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos, 

em 15 de agosto de 2023. 

 

 
Vereadores proponentes:  

 

 

 

Márcio da Silva Albino Lorenzett Cledemir José Mezzomo 

 

 

 

Fábio Júnior Gaspar Irival Di Domênico Márcio Antônio Gomes 

 

 

 

 

Francisco Peretto Sandro José Brunn Carlos Eduardo Mangini 

Silva 

 

 

Juarez Alberton 

 

 

Deolino Benini Junior 

 

 


